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pPS_QSR̀N_

qNWrN_NX_SUNsP_̀POrXNUQPT_nSRS_P_ǸYQSZ_bet]b]u[
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åÙN_QNX_P_XP̀NZP_̀P_RN�rNRYXNUQP_nSRS_nSRQYOYnSRXPT_[

{X_TNs[|_]f_̀N_TNQ[_̀N_]b]c_dT_b̂g]f|_jPQSklNT_m_jPPR̀NUS̀PRYS_̀N_jPUQRSQSklNT
M}~������������~�������������\_NTORN�Nrg
iRN�S̀PT|_aPX_̀YS|
jPXrUYOSXPT_�rN_NTQ�_̀YTnPUæ�NZ_P_nRPONTTP_̀N_TNZNk�P_̀N_STTPOYSklNT_NtPr_OPPnNRSQY�ST_̀N_OSQS̀PRNT_̀N
XSQNRYSYT_RNOYOZ��NYT_nSRS_P_RNOPZçYXNUQP_N_S_̀NTQYUSk�P_̀PT_RNTæ̀rPT_RNOYOZ��NYT_̀NTOSRQS̀PT_nNZST_rUỲS̀NT
S̀_�NoNUTPRYS_i�aZYOS_̀P_{TQS̀P_̀P_iSRSU�_è_vQNÙYXNUQP_jNUQRSZ|_v̀XYUYTQRSk�P_jNUQRSZ|_é�OZNPT
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ANEXO II  

MODELO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO  
LOTE 1 – UNIDADES DE CURITIBA 

 
 
 
 

REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO PARA O LOTE 1 DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 
 
 

À Comissão Especial de Credenciamento, Associação de Catadores de material 
Recicláveis Terra Santa, inscrita no CNPJ sob o n. 30.339.043/0001-67, sediada na 
Rua Alberto Comines n°125 ,CEP 81.480-143, telefone 41 92002-8767, endereço 
eletroeletrônico ecoterrasanta@gmail.com, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
Cleidiane Pires Ramos Naginsk, portador(a) da Carteira de Identidade n°10.927.584-

0. , expedida pela , e do Cadastro Nacional de Pessoa Física n°. 095.220.399-50 

Residente e domiciliado na RUA RICARDOEUGENIO R.GRAESER , 651, telefone número 41-
99620-4608, endereço eletroeletrônico ecoterrasanta@gmail.com , vem requerer a 
sua habilitação no Edital n. 01/2024, com vistas à coleta seletiva solidária dos resíduos 
produzidos nas unidades de Atendimento Central, Administração Central e Núcleos 
Especializados da Defensoria Pública do Estado do Paraná, , localizadas em 
Curitiba/PR, motivo pelo qual apresenta as seguintes informações e documentos: 

 
1. Cópia do documento oficial de identidade e cadastro de pessoas físicas – CPF do 
representante; 
2. Cópia do estatuto ou contrato social em vigor da entidade (associação ou 
cooperativa), devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e das alterações ou da consolidação respectiva dos 
instrumentos constitutivos, quando houver; 

2.1. O estatuto ou contrato social deverá demonstrar que a entidade não possui 
fins lucrativos e é formalmente constituída por catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis que têm a catação como única fonte de renda. 

3. Cópia da Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ; 
4. Cópia do documento de identidade do representante; 
5. Cópia do Certificado de Destinação Final - CDF, emitido pela associação ou 
cooperativa; 
6. Certidão ou registro de cadastramento e habilitação emitido pelo Sistema Nacional 
de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR; 

mailto:ecoterrasanta@gmail.com
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7. Cópia da Licença dos órgãos ambientais competentes integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme o art. 13, do Decreto n. 10.240, de 
12 de fevereiro de 2020. 

 
Declaro, ainda: 
 
1. que os associados e cooperados dividem por rateio, entre si, as receitas 
provenientes da venda dos resíduos coletados nas unidades da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná; 
2. que a entidade possui infraestrutura e capacidade suficientes, a quais serão 
corroboradas por visitação técnica, nos termos do item 13. do Edital de 
Credenciamento n.º 001/2025; 
3. que a entidade prestará os serviços de coleta de resíduos de acordo com as 
especificações, bem como que se responsabilizará pela atualização dos documentos 
necessários à prestação dos serviços; 
4. que, durante a vigência do Termo de Contrato, não serão alocados empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, bem como de membros da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
5. para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal 1988, e no 
inciso no inciso VI do art. 68 da Lei n.14.133/2021 não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
Nestes termos pede deferimento: 
 
 
 
NOME DA ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA: Associação de Catadores de material 
Recicláveis Terra Santa 
CNPJ: 30.339.043/0001-67 
CIDADE E DATA: Curitiba/PR 29/09/2025 
 
 
 

_______________________________ 
Cleidiane Pires Ramos Naginsk /Presidente  

 
ANEXO III  

MODELO DE REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO  
LOTE 1 – UNIDADES DE COLOMBO 
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REQUERIMENTO DE HABILITAÇÃO PARA O LOTE 2 DO EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ 
 
 

À Comissão Especial de Credenciamento, a Associação de Catadores de material 
Recicláveis Terra Santa, inscrita no CNPJ sob o n30.339.043/0001-67,sediada na 
Rua Alberto Comines n°125,CEP81.480-143, telefone 41-92002-8786 endereço 
eletroeletrônico ecoterrasanta@gmail.com , neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)Cleidiane Pires Ramos Naginsk, portador(a) da Carteira de Identidade 
n°10.927.584 , expedida pela , e do Cadastro Nacional de Pessoa Física n°095.220.399-

50 residente e domiciliado na RUA RICARDOEUGENIO R.GRAESER , 651 telefone número 41-
99620-4608,endereço eletroeletrônico ecoterrasanta@gmail.com, vem requerer a sua 
habilitação no Edital n. 01/2024, com vistas à coleta seletiva solidária dos resíduos 
alocados no Centro de Distribuição e Logística da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná, localizado em Colombo/PR, motivo pelo qual apresenta as seguintes 
informações e documentos: 

 
1. Cópia do documento oficial de identidade e cadastro de pessoas físicas – CPF do 
representante; 
2. Cópia do estatuto ou contrato social em vigor da entidade (associação ou 
cooperativa), devidamente registrado, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores e das alterações ou da consolidação respectiva dos 
instrumentos constitutivos, quando houver; 

2.1. O estatuto ou contrato social deverá demonstrar que a entidade não possui 
fins lucrativos e é formalmente constituída por catadores de materiais 
reutilizáveis e recicláveis que têm a catação como única fonte de renda. 

3. Cópia da Inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ; 
4. Cópia do documento de identidade do representante; 
5. Cópia do Certificado de Destinação Final - CDF, emitido pela associação ou 
cooperativa; 
6. Certidão ou registro de cadastramento e habilitação emitido pelo Sistema Nacional 
de Informações sobre a Gestão dos Resíduos Sólidos – SINIR; 
7. Cópia da Licença dos órgãos ambientais competentes integrantes do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA, conforme o art. 13, do Decreto n. 10.240, de 
12 de fevereiro de 2020. 

 
Declaro, ainda: 

mailto:ecoterrasanta@gmail.com
mailto:ecoterrasanta@gmail.com
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1. que os associados e cooperados dividem por rateio, entre si, as receitas 
provenientes da venda dos resíduos coletados nas unidades da Defensoria Pública 
do Estado do Paraná; 
2. que a entidade possui infraestrutura e capacidade suficientes, a quais serão 
corroboradas por visitação técnica, nos termos do item 13 do Edital de 
Credenciamento n.º 001/2025; 
3. que a entidade prestará os serviços de coleta de resíduos de acordo com as 
especificações, bem como que se responsabilizará pela atualização dos documentos 
necessários à prestação dos serviços; 
4. que, durante a vigência do Termo de Contrato, não serão alocados empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento, bem como de membros da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
5. para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal 1988, e no 
inciso no inciso VI do art. 68 da Lei n.14.133/2021 não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
Nestes termos pede deferimento: 
 
 
 
NOME DA ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA: Associação de Catadores de material 
Recicláveis Terra Santa 
CNPJ: 30.339.043/0001-67 
CIDADE E DATA: Curitiba/PR 29/09/2025 
 
 
 

_______________________________ 
Cleidiane Pires Ramos Naginsk  

Presidente  
 
 
 

ANEXO IV 
MODELO DE RELATÓRIO DE COLETA 
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Associação de Catadores de material Recicláveis Terra Santa 
 
 

Relatório do material coletado nas unidades da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná 

 
 

Unidade da Defensoria Pública: 
Data de retirada: 
Pessoa responsável pela entrega dos materiais: 
Pessoa responsável pela coleta dos materiais: Karine Greice Nascimento da Silva  
 
 

CLASSIFICAÇÃO DOS MATERIAIS PESO (KG) 
1 Papel e papelão  
2 Plástico  
3 Vidro  
4 Metais  
5 Eletroeletrônicos  
6 Outros  
TOTAL  

 
 
Observações: 
 
 
 
 
Curitiba/PR 29/09/2025 
 
 

_______________________________ 
Associação de Catadores de material Recicláveis Terra Santa  

Karine Greice Nascimento da Silva  
Tesoureira 
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DECLARAÇÃO DE CADASTRAMENTO NO SINIR

(Conforme Itens 5.1.e, 6.4 do Edital e 4.2.1 do Termo de Referência)

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Terra Santa, CNPJ n

30.339.043/0001-67, declara, sob as penas da lei, que encontra-se regularmente

cadastrada e habilitada no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos

Resíduos Sólidos - SINIR, conforme comprovante de registro disponível no portal oficial

do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima.

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

ludione Pire Rmor Vagski
Cleidiane Pires Ramos Naginski

Presidente

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MAT RECICLÁVEIS TERRA SANTА

CNPJ:30.339.043/0001-67

R: ALBERTO COMINESE 124

EMAIL ecoterrasanta@gmail.com



Este documento foi emitido pelo Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - Sinir
Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima - MMA

Esplanada dos Ministérios, Bloco B. CEP: 70068 - 900, Brasília - DF

CERTIFICADO DE HABILITAÇÃO
PROGRAMA COLETA SELETIVA CIDADÃ 

O Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - Sinir,
com base nas informações autodeclaradas, certifica para os devidos fins que a organização:

está cadastrada no módulo Catadores do Sinir e devidamente habilitada para o Programa Coleta Seletiva
Cidadã, em conformidade com o art. 40 do Decreto nº 10.936, de 12 janeiro de 2022.

ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA SANTA

Inscrita sob o CNPJ Nº 30.339.043/0001-67

Brasília - DF, 19 de julho de 2024



Módulo
Catadores

Lista de Organizações Cadastradas no Sinir Total: 1 Organizações

––Todos os Estados–– Exportar Planilha (CSV) com todas as Informações

Baixar Glossário

30.339.043/0001-67

Data de
envio

Nome CNPJ Endereço Contato

Habilitada a
Participar do
Programa
Coleta
Seletiva
Cidadã?

19/07/2024,
14:27:56

ASSOCIACAO DE
CATADORES DE MATERIAIS
RECICLAVEIS TERRA SANTA

30.339.043/0001-
67

Rua Alberto
Cominese 125,
Tatuquara
Curitiba/Paraná
CEP 81480143

Telefone: (41) 9952-1910
E-mail:
ecoterrasanta@gmail.com

HABILITADA

Total: 1 Organizações de 1 Pág.1

10/10/2025, 11:55 catadores.sinir.gov.br/ver-organizacoes/

https://catadores.sinir.gov.br/ver-organizacoes/ 1/1

https://catadores.sinir.gov.br/
https://catadores.sinir.gov.br/
https://catadores.sinir.gov.br/
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DECLARAÇÃO DE RATEIO ENTRE OS ASSOCIADOS E COOPERADOS

(Conforme Item 5.1.c e Item 6.2.a do Edital e art. 40, parágrafo único, inciso III, do Decreto nº

10.936/2022)

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Terra Santa, CNPJ nº

30.339.043/0001-67, com sede à Rua Alberto Cominese, nº 125, Bairro Tatuquara,

Curitiba/PR, declara, para os devidos fins, que realiza o rateio das receitas provenientes

da venda dos materiais recicláveis, de forma proporcional à produção individual e/ou ao

desempenho dos associados, observando os princípios da autogestão, equidade е

transparência.

Os valores recebidos pelas vendas são integralmente destinados à manutenção das

atividades e rateados entre os associados participantes da triagem, separação e

comercialização dos materiais recicláveis, após as deduções operacionais, em

conformidade com o Estatuto e com os controles internos de produtividade.

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

clidion Porskames nagerk
Cleidiane Pires Ramos Naginski

Presidente

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE

MAT RECICLÁVEIS TERRA SANTA

CNPJ:30.339.043/0001-67

R: ALBERTO COMINESE 124

EMAIL. ecoterrasanta@gmail.com
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DECLARAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA TRIAGEM E CLASSIFICAÇÃO DE RESÍDUOS RECICLÁVEIS
(Conforme Item 5.1.d e Item 6.2.b do Edital e art. 40, parágrafo único, inciso lI, do Decreto nº 10.936/2022)

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Terra Santa, CNPJ nº 30.339.043/0001-67,

declara que possui infraestrutura suficiente e adequada para promover a retirada, triagem e

classificação dos resíduos recicláveis descartados, dispondo de galpão próprio para atividades de

separação, área coberta, prensas, balança, equipamentos de proteção individual (EPIs) e

ferramentas compatíveis com as exigências técnicas das atividades realizadas.

A associação encontra-se regularmente em funcionamento, com estrutura organizada para o

manejo, armazenamento e comercialização dos materiais recicláveis coletados, garantindo o

cumprimento dos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos e das normas ambientais

aplicáveis.

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

deidione Pers Komos negnh:
Cleidiane Pires Ramos Naginski

Presidente

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MAT RECICLÁVEIS TERRA SANTA

CNPJ:30.339,043/0001-67

R: ALBERTO COMINESE 124

EMAIL. ecoterrasanta@gmall.com
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DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

(Conforme art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021 e Item 6.2.c do Edital)

A Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Terra Santa, CNPJ n

30.339.043/0001-67, declara, para os devidos fins, que não há vínculo de parentesco,

até o terceiro grau civil, entre os dirigentes da entidade e os agentes públicos do órgão

ou entidade responsável pela celebração do ajuste, nem com servidores ou empregados

públicos que atuem direta ou indiretamente na fase de habilitação, julgamento,

fiscalização ou gestão contratual.

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

Sleidione Prs Rano nagati
Cleidiane Pires Ramos Naginski

Presidente

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE
MAT RECICLÁVEIS TERRA SANTA

CNPJ:30.339.043/0001-67

R: ALBERTO COMINESE 124
EMAIL. ecoterrasanta@gmail.com
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DECLARAÇÃO SOBRE MENORES

(Conforme art. 79, XXI,da Consthuição Federale art. 68, VI,datel 1 133/2021

A Associação de Catadores de Materials Recicldvels Terra Santa, CNP

30.339.043/0001-67, declara, sob as penas da lei, que não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de dezesseis anos em

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, em

conformidade com o disposto no inciso XXXIlI do art. 7 da Constituição Federal.

Curitiba, 07 de outubro de 2025.

leidiane Pire, m nogus
Cleidiane Pires Ramos Naginski
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DL
MAT RECICLAVEIS TERRA SANTA

CNPJ:30.339.043/0001-67
R: ALBERTO COMINESE 124

EMAIL, ecoterrasanta@gmail.com
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAJS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

CAPÍTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO, SEUS FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob a denominação de "Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Terra Santa", 
pessoa jurídica de direito privado de n,111.1rcza associativa, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com 
duraç ão indetcnninada, mm sede e foro na Rua Alberto C::ominese, 125, Bairro Tatuquara, CEP 81A80-
1-B, na Cidade d e Curitiba, Fst,1do do Paraná, passa a regular-se por este estatu to e pela legislação 
aplicán-1. 

Art. 2º. A Associação tem po r finalidades: 

1. 

I 1. 
m. 
IV. 
V. 

Vl . 

VII . 

Vlll. 

IX. 

X. 
XI. 

XII. 

XJII. 
XIV. 
XV. 

XVI. 
XVII. 

XVHI. 

Da defesa de direito s humanos, fundamentais e soC1ais, individuai s e coletivos, difusos ou 
homogêneos, relativos ao meio ambiente, ao patrim ônio cultural, dignidade humana , trabalho 
decente, saúde, habitação , alimentação , lazer, educação , equidade de gênero e do meio ambiente; 
Da assistência e desenvolvimento social; 
Da segurança alimentar e nutrici onal; 
Do desenvolvimento econômico, social e combate à pobreza; 
Da defe sa do direito da criança e do adolescente ; 
D e ações sociais, culturais, esporti vas e socioeconômicas visando à erradicação do trabalho 
infantil; 
Conscientizar , sensibilizar, envolver e comprometer os associados e a comunidade em ações de 
defesa do meio ambiente, fomentando a coleta seletiva e promo vendo a educaçã o ambi ental; 
Da ética, da paz, da cidadania, dos direitos human os, da democracia e de outros valores 
uni versais; 
Da experimenta ção não lucrativa, de novos modelos socioprodutiv os e sistemas altemati\ ·os de 
produçã o, comércio, emprego e crédito, fomentando o associativismo e o cooperativismo ; 
Geração do trabalh o e renda , incentivando a organização comunitária; 
Do estudo e da pesqui sa, desenvolvimento de tecnolog;ias alternati vas, produ ção e divulgação de 
informaç ões e conh eciment os técnicos e científicos que digam respeito à preservação do meio 
ambiente, coleta, seleção e transform ação de reciclados e prom oção do desenvo lvimento 
sustentável e às suas finalidades institucionais; 
Reunir catadoras e catadores de materiais recicláveis, visando prom ove r a organtzaçào e a 
capacitação profis sional dos membro s; 
Apoiar e defender os intere sses dos cab:ldores de materiais recicláveis; 
Repres en tar o grupo perante as autoridades administrativas e jurídicas; 
Apoiar a criação de assoc iações e/ ou cooperati vas, visando extinguir o descompasso entre a 
relevância do serviço prestado pelo grupo à sociedade e a renda que cada catado r retira des sa 
função ; 
Defesa contra a exploração no peso e no preço dos depósitos e/ ou contra concorrência desleal; 
Estudos, detecção de oportunidades, análises de viabilidade técn ica-econômica e implanta ção de 
etapas de processos de reciclagem que agreguem valor ao produto a ser inserido no setor 
produtivo da economia. 
Realizar e incentivar ações educativas, rnltur ais, esportivas, lazer , saúde, comunicaç ão, inclusive 
na perspecti va de geração de trabalho e renda e acesso à moradia; 1J Á !- 2º -R-TD- - c;-·-u-,;--{1=ri=s-=--A-:::/P-=R- 7 
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XXl. 

XXl l. 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

IV. AcatM as ddib eraçiies d;;i Dirctona ; 
V. './.da r pelo patrimô nio social e pela integridade da Associ~1ção ; 

VI. Indi car novos associados co h1liora dores e ativos ; 
\ ' li. Pr<>pagtlr o espírito de solidariedad e entre toda a catego ria e ,1gir de aco rdo com r,s cmém,s 

C()operntivistas, sempre priorizand o o colcti\·o e n,10 o individual; 
VII 1. Pagar contribui çôcs socia is, que scrÁ utilizado para pag,1men t<> das despesas mens,11s da 

Assoc iação e para fündo de rese rva, conform e disposto no regimen to interno; 
1 X. 1 ·'.ntregar ao secret:1rio, ou quem lhe faça as vezes, cópia de docum entos pessoa is e 

comp rovante de endereço , entregues pelo assoc iado , no ato de sua admissão . 

Art. 7º - São direitos dos associa dos: 
I. Comparecer às Asse mbleia s G eF,\Ís, particip ando das discussões e da vo tação do assunto cm 

pauta ; 
II. Vo tar e ser votado para os cargos dos órgãos da Associação nos termos do present e f•:statuto; 

111. Utilizar os serviços prestados pela Associação ; 
IV. Participar , sem direito a voto , das reuniões da Direto ria. 
V. lncenti, ·ar programas que objetivem a pa rticipação , o apoio e a contribui ção da sociedade cm 

geral, para o desenvolvim ento das finalidades institucionais; 
VI. Requerer assembl eias extraordin árias, juntamente com 1/ 5 (um quint o) dos demais associa dos; 

VII. Pedir sua demi ssão como assoc iado, que não pode ser negada, a qual será unic-1mentc realizada 
a seu pedid o e será requerida a Direto ria, que farn os encam inhame ntos necessá rios, tal como a 
baixa no livro de registro de associa dos. 

Art. 8º - Os associa dos não respondem solichiria nem subsidiariarnente pela s obrigações assumidas pela 
Associação , desde que os seus atos regulares ou de gestão, não tenham contrariad o o Estat uto, o 
Regimento (;eml, os Ilc6'tllamentos e Legislação aplicada à Entidade e à legislação Pátria. 

Art. 9º - Será excluído do quadro associativo o associado que : 

1. Tiver má condut a profissional ou algum ato cometido contra a Associação ; 
[!. Sem motivo justificado e ace ito, atra sar mais de três meses o pagam ento de suas contribuiç ões ; 

111. Levar bebidas alcoó licas ou chegar embriagt1do para desempenhar seu trabalho ou na sede da 
Assoc iação ; 

JV. Levar crianças na e,·atação do material reciclável, assim como, no loca l da Associação pa r,1 
desempenhar o trabalho ; 

V. Não manter o respeito e dignidade com os Associados. 

§ 1º - A intenção de exclusão será primeirament e através de advertência verbal, no caso de reincidência, o 
associado será no tificado por escrito pela Diret oria, com a justificativa da causa que a motivo u, 
in formando ao associa do que poder á apresentar defesa no prazo máximo de 10 (dez) dias da ciência. 

§ 2º - Após a defesa, a Direto ria convocara uma Assembleia Cera! a c1ual proferira decisão definitiva. 
Art. 10" - Estará auto maticam ente excluído da Assoc iação o associado que deixar o exercício da 
·,tttvidade de catação ou ausentar-se por mais de 15 (quin ze) dias do trabalho, injustificadamente. 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

§ 1º - Diante da necessidade de afastamento provisório , o associado deverá dirigir-se ao Secretário, (Jlle 
trat,1ra de descrever no livro de registro de associados o motivo e o prazo previsto de afastamento, 
limitado 90 (noven ta) dias. 

§ 2º - A anotação de afastamento provisório no livro de registro de associados dever á ser assinada pelo 
associado solicitante, pelo Presidente e Secretario , conjuntamente . 

§ 3º - Nos casos de afastamento superior a 90 (noventa) dias, o catador que tiver interesse cm 
reingressar como associado, deYerá atender ao que dispõe o art. 5°, parágrafos 1 ° e 2° deste F.statuto. 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA ORGÂNICA 

Art. 11º - A estrutura orgânica da Associação é composta de: 

I. ASSEMBLÉIA GERAL; 
II. DIRETORIA; 

III. CONSELHO FISCAL. 

Parágrafo Único - A Associação não remunera seus dirigentes pelas funções eletivas exercidas por 
qualquer associado. 

SEÇÃO I 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 12º. A Assembleia Geral é o órgâo máximo e soberano da entidade, se constituirá dos associados em 
pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 13º. A Assembleia Geral será Ordinária ou Extraordinária. 

§1º. - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á duas vezes por ano, e a Extraordinária sempre que 
necessano . 

§2º. - A Assembleia Geral será convocada por correspondência direta aos associados ou por edital 
afixado na sede da Associação, pelo Presidente, pela maioria da Diretoria, pela maioria do Conselho 
Fiscal, ou por 1 /5 (um quinto) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, devendo ser 
convocada por escrito e no núnimo com 07 (sete) dias de antecedência. 

§3º - A .Assembleia Geral somente poderá deliberar em primeira convocação com a presença de no 
mínimo 50% (cinquenta por cento) dos associados em pleno gozo de seus direitos estatutários, ou cm 
segunda convocação , meia hora depois, com 1/3 (um terço) dos associados em pleno gozo de seu~ 
direitos estatutários. 

§4º - As decisões da .Assembleia serão tornadas com a maioria simples de votos, não sendo pennitido o 
voto por procuração ou por correspondência. 

f~eg !stro <1e T1 t 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DECATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

§5º - A Assemb leia Geral Extrao rdmária convocada só p odem deliberar sobre o moti vo expresso de sua 
conYocação . 

§6º - O associado que se ausentar injustificadamente por mais de 15 (quin ze) dias terá direit o a voto, 
permanecendo o direito aquele que informou seu afastament o conforme o parágrafo 1 °, art . 10° deste 
Estatuto . 

Art. 14º. Compete à Assembleia Geral: 

I. E leger, empossar e destituir os integrantes da Diretoria e Conselho Fiscal; 
II. Deliberar sobre: 

a . A dissolução da Associação ; 
b. As alterações e refo rmas do Estatuto ; 
e. A inst ituição e as alterações do Regiment o Intern o; 
d. A aprovação da prestaçã o anual de conta s; 
e. A inclu são ou exclusão de associados; 
f. A conveniência para alienar, transigir, hip otecar ou permutar bens patrimoniais imóveis; 
g . O Plan o de Atividades e a Previsã o Orçamentária para o ano seguin te; 
h. Outras julgadas nece ssárias para o atendimento dos obje tivos da Associação; 

Parágrafo único - Para as delib erações sob re destituição dos admini strado res e alteração de estatut o 
será exigida conv ocação de assembleia Geral espec ialmente para esse fim, rnjo quórum segue as regras 
deste estatuto . 

SEÇÃO II 
DA DIRETORIA 

Art. 15º. - A Associação será admini strada por uma Diretoria , composta por: Presidente, Vice­
Presidente, Secretario , Vice-secretário, Tesoureiro , Vice-Te sourei ro . 

Art. 16º. - Compete à Diretoria , atendidas as decisões ou recomendações das Assembleias, planejar e 
traçar normas para as operações e serviços da Associação , com os associados e com terceiros. No 
desempenho das suas funções, cabem-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

I. E laborar e submeter à Assembleia Geral proposta de programaçã o anual e o relató rio anual das 
atividades da Associação ; 

II. Executar a programação anual de atividade da Associação ; 
Estabelecer as normas para funci onamento da Associação ; III. 

IV. 

V. 
VI. 

VII. 

Regulamentar as Ordens Normativas da Assembleia Geral e emitir Ordens Executivas para 
disciplinar o funcionamento da Entidade; 
Contratar mão-d e-obra especializada, quando for o caso ; 
Elabo rar e apresentar à Assembleia o relató rio anual da Assoc iação ; 
So licitar, sempre que julgar conveniente, o assessoramento profissional, para aux iliá-lo no 
esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer um deles apresen te 
previament e projetos sob re questões especí ficas. 

(2.;.t9 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

Art. 17º. - A Associação será administrada por uma Diretoria com seus membro s eleitos em 1\ ssemb lcia 
Geral, para um mand ato de 02 anos, podendo ser ree leito. 

Art. 18º. - São inelegíveis, além das pessoas impedidas po r lei, os condenados à pena, ainda que 
tempora riamente, por crime faliment:ar, de p revaricação, subo rno, peculato, concussão ou contra a 
economia popular, a fé públi ca ou a propriedade. 

Art. 19º. - Compete ao Presidente e Vice-Presidente , cabe, entre outras, as seguintes atrib uiçôcs: 
1. Cumprir e fazer cumprir o pre sente estatuto ; 

II. Convocar, não exclusivamente, as Assembleias Gera is; 
III. Com·ocar reuniões de Direto ria; 
IY. Assinar os cheques bancá rios conjun tamente com o Teso ureiro, ou na falta deste com o 

Secretário ; 
Y . Representar a Asso ciação ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente; 

VI. Assinar todo e qualquer documento de responsabilidade da Associação ; 
"\ 1 I . Dirigir, gerir, coo rdenar e superv isionar todas as atividades da entidade; 

VIII. Fazer organizar, por Contador legalmente habilitado e submeter à Assembl eia Geral, anualmente, 
com parecer prévio do Conselho Fiscal, o balanço financeiro e o relató rio de atividades da 
Associação. 

Art. 20º. Compete ao Tesoureiro e Vice-Tesoureiro , dentre outras obrigaçõ es, as seguintes: 
I. Arrecadar, contabilizar e depositar as contribui çôes dos associados, bem como outras doações 

em dinh eiro; 
11. Zelar pelo patrimônio da entidade mantendo atualizada a relação de bens e acompanhando o 

trabalho do pro fissional de con tabilidade respo nsável; 
III. Assinar cheque conjunt amente com o Presidente e na falta do deste com o Secretá rio; 
IV. Pagar as contas autorizadas pela Diretoria; 
V. Fixar em local de fácil acesso e leitura, para os associados, os relatórios de receitas e despesas, 

apre sentando o balancete para análise do Conselho Fiscal; 

Art. 21º. Compete ao Secretário e Vice-secretário , dentre outras obrigações, as seguintes: 
I. Secretariar as reuniões da Direto ria e redigir as atas; 

II. Assinar cheque conjuntament e com o Presidente na falta do Tesou reiro e na falta do Presiden te 
com o Teso ureiro ; 

III. Atender e arquiva r as correspondências; 
IV. Assumir a presidência nos casos de ausência do p residente; 
V. Manter sob sua responsabilidade todos os dorn mentos e atas que se referem à Associação. 

SEÇÃO III 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 22º. O Conselho Fiscal da Associação é o órgão de fiscalização das atividades admini strativas, 
financeiras, patrimoniais e orçame ntárias. ---- ---- - - ----- 1 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERJAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

§ 2º. Serão eleitos e empossados pelo Assembleia Gemi, escolhidos entre os associados, e que este1am 
em pleno gozo de suas atribuições legais; 

§ 3º. Possuem mandat o de 02 (dois) anos, com direito à reeleição; 

§ 4º. Reúne- se ordinariament e a cada 06 (seis) meses e extraordinariamente sempre gue necessário. 

Art. 23º. - Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar todos os document os de receitas e despesas e emitir parecer con clusivo; 
II. Aprovar ou rejeitar a prest ação de contas a ser submetida à Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV 
DO PATRIMÔNIO E DAS FONTES DE RECURSOS 

Art. 24º. O patrimônio da Associação será constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes, e 
outros que venha a adquirir por compra, permuta, doação ou legado. 

Art. 25º - As rendas e receitas da Associação serão provenientes de: 

I. Doação e legados; 
II. Contribuições volw1tárias em dinheiro ou em bens; 

III. Mensalidades e contribuições recebidas dos associados; 
IV. Resultados ou produt os auferidos em campanhas de arrecadação de fundos espec1a1s, 

inclusive em coparticipação com outras instituições ou empresas do setor privado ; 
V. Subvenções, auxílios ou convênios destinados pelos poderes públicos federais, estadua is ou 

murnc1pa1s; 
VI. Rendas auferidas nas locações de imóveis e eventuais outras rendas; 

\ ,1 1. Juros, dividendos, ações, apólices de dívida pública, assim como aqueles decorrentes de 
prestação de serviços, e vendas de produt os industrializados, manufaturados, artesanais e 
artísticos. 

VIII. Receita da recuperação de materiais plásticos, sucatas de alumínio, materiais metálicos, papel, 
papelão e outro s materiais recicláveis. 

Parágrafo único - Todos os bens e receitas serão aplicados integralmente dentro do território nacional, 
na manutenção e desenvolvimento dos seus objetivos sociais, segundo previstos neste estatuto . 

Art. 26º. Em caso de extinção, o patrimônio da Associação, ou seu produto, será doado à entidade ou 
entidades de fins iguais ou semelhantes aos seus, por indicação da Assembleia Geral convocad a 
especificamente para este fim. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E-FINAIS 

Art. 27" - A votação da Diretoria e Conselho Fiscal será secreta e será adotada uma cédu]a..oo.de..conste à 
relação nominal de todos os candidatos . i? º RTD - CIJK.1Tii3A/PR 
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ESTATUTO DE FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 

RECICLÁVEIS TERRA SANTA 

Art. 28º. Dentro de 0 1 (um) ano, contados da data de deferiment o do registro da Assooação, a 
Presidente convocar-A e realizará uma 1\ ssemb lcia Gern l para aprovação do Regimento Intern o , qu <.; 
regu lamentará o prese nte Esta tuto , sem pode r contrariá -lo . 

Art. 29º . A .'\ssociação fica autorizada pelo presente Estatut o para representar seus associado s, judicial e 
extrajudicialmente, de acordo com o artigo 5º, XX I , da Cons tituição Federal, para fins de obtenç ão de 
quaisqu er direitos previstos na legislação vigente. 

ArL 30º. - A Associação poderá ser disso lvida por decisão de Assembleia Gera l Extraordiná ria, 
especia lmente convocada para este fim, desde que haja sérios fato res que imposs ibilitem sua contin uação, 
estando presentes, no mínimo 2/3 (dois terços) dos seus associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários. 

Art. 31º - A Associação não fará qualquer discrimina ção ou distinção de sexo , raça, co r, idade, estad o de 
saúde, credo político ou religioso ou outra de qua lquer natureza nos termos do pres ente Estatuto . 

Art. 32º. Os casos omissos no presente Esta tuto serão resolvidos pela Direto ria sendo referendado pela 
_-\ssemblcia Geral desta entidade. 

Curitiba, 14 de Janeiro de 2015 . 

Ífu14 R ak &11u/-t~ 
Paulo Robe rto de Oliv eira 
Presidente 
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CADASTRAL
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PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
38.32-7-00 - Recuperação de materiais plásticos
38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R ALBERTO COMINESE
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COMPLEMENTO
********

 
CEP
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TATUQUARA

MUNICÍPIO
CURITIBA
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SINTEGRA
Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

IDENTIFICAÇÃO Cadastro atualizado até
a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
06/12/2019 - 11:29:02

CNPJ: 30.339.043/0001-67 Inscrição
Estadual: 90834690-45

Nome Empresarial: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS
TERRA SANTA

ENDEREÇO
Logradouro: RUA ALBERTO COMINESE
Número: 125 Complemento:
Bairro: TATUQUARA
Município: CURITIBA UF: PR
CEP: 81.480-143 Telefone: (41)99670-7170
E-mail: CONTATO@ENGBIOAMBIENTAL.COM

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIACOES DE
DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

3831999 - RECUPERACAO DE MATERIAIS
METALICOS, EXCETO ALUMINIO 
3832700 - RECUPERACAO DE MATERIAIS
PLASTICOS 
3839499 - RECUPERACAO DE MATERIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Início das Atividades: 12/2019
Situação Atual: HABILITADO - DESDE 12/2019
Situação Cadastral: ATIVO - DESDE 12/2019
Regime Tributário: REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1

SPED (EFD, NF-e, CT-e): Maiores informações clique aqui

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná
Acessar cadastro de outros Estados

http://www.pr.gov.br/
http://www.sintegra.fazenda.pr.gov.br/sintegra/sintegra1
http://www.sintegra.gov.br/


CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3331389/2024

Período : até 18/10/2024

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/09/2024

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

MANUPACKAGING FITASA DO BRASIL S.A. 04807000000159

Curitiba PREmílio Romani,1250  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

100201 - Escória e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço CLASSE II A 0,0517 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411021752657, 411021910987

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 18/10/2024

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3508468/2025

Período : até 07/01/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/11/2024

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

MANUPACKAGING FITASA DO BRASIL S.A. 04807000000159

Curitiba PREmílio Romani,1250  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

100201 - Escória e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço CLASSE II B 0,3180 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411022965293

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 07/01/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3508469/2025

Período : até 07/01/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/11/2024

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

WHB AUTOMOTIVE S/A 01261681000104

Curitiba PRWiegando Olsen,1600  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

160214 - Equipamento fora de uso não abrangidos em 16 02 09 (*) a 16 02 13 (*) CLASSE II B 1,1500 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411022774476

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 07/01/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3508470/2025

Período : até 07/01/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/11/2024

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

BONIER EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 82554734000187

Curitiba PRAnselmo de Lima Filho,52  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200101 - Papel e cartão CLASSE II A 0,0001 Tonelada Reciclagem

200139 - Plásticos CLASSE II A 0,0001 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411022597826

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 07/01/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3662126/2025

Período : até 18/02/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/01/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA 51784262000125

Curitiba PRJoão Lunardelli,1301  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200136 - Produtos eletroeletrônicos e seus componentes fora de uso não
abrangido em 20 01 21 (*), 20 01 23 (*) ou 20 01 35 (*)

CLASSE II A 0,7400 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411023418808

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 18/02/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3810819/2025

Período : até 04/04/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/04/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO ANJO LTDA 04183032000392

Curitiba PRBR-277 Curitiba Ponta Grossa,1115  Mossunguê

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200101 - Papel e cartão CLASSE II A 0,0100 Tonelada Reciclagem

200139 - Plásticos CLASSE II A 0,0100 Tonelada Reciclagem

150102 - Embalagens de plástico CLASSE II A 0,0100 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411024583409

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 04/04/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 3873568/2025

Período : até 28/04/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/03/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

MANUPACKAGING FITASA DO BRASIL S.A. 04807000000159

Curitiba PREmílio Romani,1250  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

100201 - Escória e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço CLASSE II B 1,0620 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411024336497

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 28/04/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 4039956/2025

Período : até 17/06/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

22/04/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO ANJO LTDA 04183032000392

Curitiba PRBR-277 Curitiba Ponta Grossa,1115  Mossunguê

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200101 - Papel e cartão CLASSE II A 0,4000 Tonelada Reciclagem

200139 - Plásticos CLASSE II A 0,4000 Tonelada Reciclagem

150102 - Embalagens de plástico CLASSE II A 0,4000 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411025739651, 411025329284, 411025196788, 411024883139

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 17/06/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 4321324/2025

Período : até 16/09/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/06/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

MANUPACKAGING FITASA DO BRASIL S.A. 04807000000159

Curitiba PREmílio Romani,1250  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

100201 - Escória e outros desperdícios da fabricação do ferro e do aço CLASSE II B 0,3800 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411027189454

CDF Alterado em: 25/09/2025

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 16/09/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 4321325/2025

Período : até 16/09/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/06/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTO ANJO LTDA 04183032000392

Curitiba PRBR-277 Curitiba Ponta Grossa,1115  Mossunguê

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200101 - Papel e cartão CLASSE II A 0,3000 Tonelada Reciclagem

200139 - Plásticos CLASSE II A 0,3000 Tonelada Reciclagem

150102 - Embalagens de plástico CLASSE II A 0,3000 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411027050546, 411026693374, 411026319528

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 16/09/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 4321326/2025

Período : até 16/09/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/06/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

PERÓXIDOS DO BRASIL LTDA 51784262000125

Curitiba PRJoão Lunardelli,1301  Cidade Industrial

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200136 - Produtos eletroeletrônicos e seus componentes fora de uso não
abrangido em 20 01 21 (*), 20 01 23 (*) ou 20 01 35 (*)

CLASSE II A 0,4800 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411026895348

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 16/09/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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CERTIFICADO DE DESTINAÇÃO FINAL

CDF nº 4321327/2025

Período : até 16/09/2025

ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS TERRA SANTA, CPF/CNPJ 30339043000167 certifica
que recebeu, em sua unidade de Curitiba - PR, do Gerador indicado e no período relacionado, para tratamento e
destinação final, os residuos listados abaixo.

01/06/2025

Identificação do Gerador
Razão Social : CNPJ/CPF :

Endereço : Munícipio : UF :

Retifica de Motores V Boas Ltda 26372935000192

Curitiba PRFrancisco Warcheski,551  Tatuquara

Identificação dos Resíduos
Resíduo Classe Quantidade Unidade Tratamento

200139 - Plásticos CLASSE II B 0,0001 Tonelada Reciclagem

200101 - Papel e cartão CLASSE II B 0,0001 Tonelada Reciclagem

170407 - Mistura de sucatas (Classe B conforme Resolução CONAMA 307/02) CLASSE II B 0,0001 Tonelada Reciclagem

Observações

Manifestos Incluídos:

 411025976908

2023

Cleidiane Pires Ramos

Responsável

Curitiba, 16/09/2025

Este documento (CDF) certifica o recebimento e a respectiva destinação final dos resíduos e rejeitos acima relacionados, utilizando-se as
tecnologias mencionadas e a validade desta informação está restrita aos resíduos e rejeitos aqui declarados e a suas respectivas
quantidades, sob as penas da lei.

Responsável pela Emissão: Cleidiane Pires Ramos

CDF Emitido no Sistema MTR do Sinir - Sistema Nacional de Informações Sobre a Gestão de Resíduos

 1

Alberto Cominese,124 barracao CEP : 81480143,Curitiba - PR
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Autorização Ambiental de Funcionamento

Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Av. Manoel Ribas, 2727 - Mercês

Solicitação:

Prefeitura Municipal de Curitiba

AFU - 25002139 - Autorização Ambiental de Funcionamento

Documento emitido
eletronicamente.
Sua autenticidade poderá ser
comprovada acessando o
original em:
https://sima.curitiba.pr.gov.br
/extrato/consultar

Data: 16/06/2025 Nº Extra:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, integrante do SISNAMA, no uso das atribuições a ela conferidas por
meio da Lei Municipal 6817/1986, Lei Municipal 7671/1991, Lei Municipal 15852/2021 e considerando as demais
legislações vigentes, MANIFESTA/CONCEDE/APROVA a presente Autorização Ambiental de Funcionamento à:

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA SANTA

30339043000167

Rua: Nº Predial: 000125

Nº Unidade: 85469067 - 0 Inscrição Imobiliária:

Bairro: TATUQUARA Zoneamento:

Indicação Fiscal:

R. ALBERTO COMINESE

Tipo de Unidade / Forma de Atuação

ESTABELECIMENTO FIXO

Código Descrição

As atividades deverão ser exercidas conforme o tipo de unidade ou forma de atuação informado acima

383270000 Recuperação de materiais plásticos

383190100 Recuperação de sucatas de alumínio

383199900 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio

383949900 Recuperação de materiais não especificados anteriormente

381140000 Coleta de resíduos não-perigosos

Observação

Requisitos Próxima Licença

Data de Emissão:

Quaisquer alterações ou expansões nos empreendimentos, deverão ser comunicados a esta Secretaria.

Licença Ambiental emitida de acordo com Parecer Técnico anexo, parte integrante deste documento.

03/07/2025 Data de Validade: 30/06/2029

Marco Cesar do Rocio Corsico

Matrícula: 126493

Página: 1 / 103/07/2025 09:33



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA SANTA

CPF/CNPJ: 30.339.043/0001-67

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:39:24 do dia 30/09/2025 , com validade até o dia 30/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: zyfC3hyESA2296nmJM1R

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (30/09/2025 às 09:44) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 30.339.043/0001-67.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68DB.D0B7.1B49.0279 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 30/09/2025 as 09:44:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68DB.D0B7.1B49.0279&cpfCnpj=30339043000167


Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 30339043000167

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

30/09/2025, 09:45 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

http://www.tce.pr.gov.br/
http://www.tce.pr.gov.br/


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 30.339.043/0001-67 DUNS®: 894714456

Razão Social: ASSOCIACAO DE CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS TERRA
SANTA

Nome Fantasia: TERRA SANTA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/02/2026

Natureza Jurídica: ASSOCIAÇÃO PRIVADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 17/10/2025 09:57 de
CPF: 110.XXX.XXX-14      Nome: NELSON CAVALARO JUNIOR

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________


